
PREFEITURA DO MUNIGIPIO DE UONTE AZUL
sTo-FÃFlo-

Praça Rio BÍanco, 86 - Centro - Cêp. í4730-000 - onte Azl PaulistaÍSP

Senhor Presidenle

Temos a honra de encaÍninhar ã Vossa Excelênci4 o PÍoiêto de Lêi,

o qual dispÕe sobre AUTORIZAÇÃO para abertura de crédito suplementar paÍa o exercício financeiro

de 2.023.

O pÍesente projeto de lei no 1-388 de 06 de dezembrro de 2-A23, te.m a

finalidade de solicitar autorização para abêrturâ de crédito adicional suplementar, destinado

exclusivamênte a despesas de custeio da Secretaria de Saúde, através de recursos do Ministério da

Saúde por intermédio portaria no 1.025 de 27 de julho de 2023, no valor de R$ 450.000,00

(quatrocentos e cinquenta mil reais).

Por tratar a matéria de Íelêvante interesse público, solicitamos que

'.ti
seja marcada sessão extraordinária É

::11

Atenciosamente,

Pro

A Suâ Excêlência o Senhor

Fábio Jerônimo MaÍques
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Monte Azul Paulasta
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Monte Azul Paulista, 07 de dezembro de 2023.

OÍicio no ü2U2023



PAULISTA

Pnça Rio Branco, 86 - CenlÍo - Cep. ,4730{t00 - Uontê Azul paulista/Sp

Ernlicacão do Proiato de Lei

destinado exclusivamente a despesas de custeio dâ Secretaria de

Saúde, através de recursos do Ministério da Saúde por intermedio portaria GM/MS no 1.025 de 27 de

julho de 2023.

A cobêrture para execuÉo das despesas, será âtravés de recursos

recebidos do Ministério proposta n' 36000501151202300, no valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e

cinquenta mil reais), emenda Eduardo Bolsonaro.

PoÍtanto solicitamos aprovaçáo do deyido pojeto de lei loara qüe

possamos utilizar devidementê os recursos nas despesas de custeio da Secretaria de Seúde.

Por sê tretar de dêspesas que náo refere à cíaçáo, expansão ou

aperfeiçoamento de aÉo govêmamential, fica dispensado à estimativa de impacto orçamentáÍio-

financeiro, de acordo com Aúgo 16 da LRF 101 de 04 de maio de 2000.

Monte Azul Paulista, 06 de d de 2.023.
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PAU TA

Praça Rio Branco, 8ô - Cênllo - Cep- í4730{00 - onle Ázut paulista/Sp

PROJETO DE LEI N" 1.388 da O6 de dezemút de ?.O23.

Dispõe sobre ebetture de Caódito Adicíoaaf
Suplementar no Orçamênto de 20123., e dá outras
pÍovidêDcias.

.UÁRCELO OTÁVIINO DOS 5ÁNTO5, PreÍetto do lÀuni,cípjo de itpnte Ázul Pouljsto,
Estodo de 5õo Pqulo. no uso de suos otribuições legois,

FAZ SÁBER gue c Câmoro 
^ 

unicipol, oprovou e ele promulgo e sanciono o sêguinte Lei:

áltt- 1o - O Pod* Executivo lÂunic+dl Íico outorizado o abrir no orsarnenlo-prograrna do
exercício de ?o?3, crédito Ádicionol Suplementor ro volor de R$ 45o.00o.@ (q,Í,trTr'entos . iinqnnu
mil rcois) com inclusõo no PPÁ - Plono Plurianuol 2O?Z/?O?5, LDO - Lei de Diretrizes Orçoh€rrrárias 2023 e
Lei Orçomentríria vigenle, com o crioçõo do seguinte dotoçõo orçornentríio:

ASERTI,RÁ D€ ú"ÉDfiO 5Ufl.ET1E}{T,{r

U.O.: Ui'dodc Orçomrtôrcü U.E.: Un'dod! Ex.urtoh

tltt - 2o . - A .r,bejtllro do Crádito €speciol ob€rto no lrtrgo olteri,or Ào yolor totol de R$ R$
45O.@O,aO kutrüentos e cinqaunta mil rcais) seró. conforme disposto no inciso If, progroÍo 10 do art.
43 do l,3'i Fede?ol 4.3?0/64, por excesso de orrecadaçôo.

árt, 30. - O cl.éAlo ecpeciol oberto ,to {rtrgo !o, l*á vtgpncn rb eÁqcjcio tlrrrr,eiro &
?O23, Wdet]d,o ser suplehentado se rEc€ssório nos termos do aulorizsçõo em lei.

Afi. 4o - Fico incluído no Plarn Plurionuol, no Lei dos Diretrizes Orçomentários, onde couber.

árt, 50 - Esta l-ei entrorá ea vigor m dat de srn publicação, revcaadas É disposições en
contrório.

lúonte Ázul Ob de

PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL
esraoo oe sTo-FFur_o-

ENTIDÁDE: OA - PREFETTURI I UMCIPÁL
U o 05 SECRETÁRIÁ DE
U.E.: 0O - SECXETÁRI^ DE
10.301.0024.2035 - Gesti)o Piso de A Btísico

200.o00,00
Fonte O5 - Transferêncios e Convênios Federol
3.3.9O39 - Outros de Terceiros Pessoo Jurídico 250.O00,00
Fonte 05 - Transíerêncios e Convênios Federol
TOTÁL 450.0@.@

Prefeito do tlÂunic to

3.3.90.30 - lúoreriol de Consumo
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Ministério da Saúde
Secretaria Executiva
Fundo Nacionalde Saúde

PROPOSTA DE INCREMENTO MAC

N" da Proposta Ano
36000501151202300 2023

CNPJ Beneficiário
,I2,I83698000107 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Tipo de Beneíiciário Dirigente
FUNDO PUBLICO DA Responsável Legal não cádastrado
ADMINISIRACAO DIRETA- . .F,múísÀp Têlêfone Município
18.928 MONTE AZUL PAULISTA

Endereço E-mail
NEWTON PRADO, CENTRO

Quarta- ira. 07 dê Junho de 2023

EsÍera Administrativa

CPF iro Dirioente
Responsável Legal não

CEP
r+.zsb-ooo

RECURSO DA PROPOSTA

Recurso
EMENDA PARLAMENTAR

Objeto
cusrEro DA MÉDrA E ALTA coMpLEXtDADE (MAc)

Gomposição Número
ÉMENDA 30880012

Estabelecimentos Beneficiados - CNES

Estabelecimento
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE MONTE

Valor da Proposta: R$ 450.000,00

CNES
6743498

Valor
R$ 450.000,00

Gerado em 07/06/2023 às 10:03 por NIARCELO OTAVIANO DOS SANTOS Página '1 de 1

Valor
450.000,00



07lOAl23.14:14 MinistôÍio da SaOde

ND"RNÊX'IÂ
r!!e 6:tô ôo. suL5librio purriêdô.o Diáno oficôr da Üiião

Ministério da Saúde
Gabinête dã tlinistra

!:lf^'*lif Ht'.15 g'DÉ 36ooosr osszo2:oo

FUNDO ESÍADUAL DE SAUDE
DÔ PARANA. FTINSAIJDF

H-"ffi W?ttt"l[r"â' 
DE 

:oooosos63oz0z300 r.o0o.0oo,oo

5ts""Xt"iil1Htt"R5#'DE :oooosr r osozou 300, zo0.ooo,oo

&
Autoriza o Estado, Município ou Dishto Fêtlênl à
Íecêhet recursos refêredtês ao iocremêntõ tenpoÉ.io
áo cusre,o dos setuiços .re AGnçào Especialt2a.ra à

A MTNISTRA DE ESTADO DA SAÚDE no us dás ákibúiçôês que lhe @nfe.êm os i..isos I e tl dô parágralo
único do âd. 87 da Consriluição, êm ôbsêruánciâ â Lel n. 14 .535, de 11 de ja eno de 2023. Lei Comllemênlâr no 141 , dê
13 de janeto de 2012, Lei n'8.080, de Ts de §etenrúo de 1990, e Podana GM/rMs no 44s, dê 05 dê abrit de 2023,

Arl. lo Ficam áulori2âdôs os Eslados, o Alsrito Federál e os Múnicipios descritos no anexo desra Pôíã.iâ a
Íêcêberêm recues tinâncêiros rele.ents áô in..êmentô tempoÍá.lo párâ o cusleo dôs sêruiços de A1ênçào
EspeôElizãda à Saúde.

An. 2' Os re@6os ínâneios tÉtados nestâ Podada referêm-se à aplicâção das êmendas parlamentares paía
nc.êmênto leôporáno ao custeio dos seN ços de Atenção EsÊécializada à Sâúdê obsêtoâ^dô o disposto no Capituto tlt,
dá Pôrtánâ GM/L4S n'44S dê-05dêábrllde 2023

Arl 30 Os recuÍsos Íinâncêi.os dêstâ Portarâ sáo de nature2â dê despesá de.cusleo ê oneraráo o Bloco de
Manulençáo dâs Ações e seÍviços Púb|cos de Saúdê, nos ternos do ánexô.

aí. 4ô as propG§tas de quê tâtâm esta pôÍtaíiá seÍáo pÍ@sedas .o lnvesrsÚs Gêslão, dispo.ível no

An. 5' O Fúndo Nacional de Saúde âdolârá âs medidâs neesáÍiâs parâ âs tránsÍerênclas dê recuBo€
ÍnanceiÍos estâbêlecidas nêsta PoíâÍia aos.espectivos Fundos d€ Saúde, em parcela únca, em conÍormidadê com os
pÍocessÕs de paoamênto instíuidos pela Sêcretanâ de Atençào Especialzâdâ à Saúdê - SAES, após âlêndidâs âs
cond'çóes p€vEras páÍá essa modal.dãde de trêrsrsrê1ciã

PORTARIA NO I,025, DE 27 DE JULHO DE 2023

ANÊXO

ENIIDADÉ

Ad. 60 A prestação dê @tas sobrê â apli.âçãô dos re@6ôs nnan@úôs sêrá €a[zâdê por reio do Relatorio
Aíual de G4tào - RAG, aprovado pelo respeclrvo Conselho lo@l d6 saúde, .G temos dc anigos 34 á 36 da Lei
comprementa. n' 141 , de 14 de ja@irc de 2012.

An. 7'. Esla Podáriê êntra em vigor oâ data dê suâ publi@ção.

NISIATRINDADE LIMA

Enles lederados ãutorizãdos a receberem Ecursos nhahceiros íedeÉls dê emendãs destinados âo ncremenlo
lêmpoÍário ao.uste o dos seNiços de AtenÉô Especialzãdà à Saúdê.

iRolosra {Rl)
UF I'UNICÍPIÔ

cóD vaLoR PoR
EMENDA EÀ,iENOA(R$)

40660010 200.000,00

53!X"-iil1?ti!15;Ê'DE roooos,tostzozaoo tso ooo,oo 40660010 150 000,00

5S"X'*TI1?tt'"i5#'oEsoooosrrosgzorgoo

CNES VALOR (R$)

1.000.000,00 1030250182E900041 2t42441 1.000.00000

1030250182E900041 27293e5 200 000.00

1030250182E900041 2s77380 150 000,00

1o3o25ol82E9oO041 2590727

39820001

CURITIBA

36000511656202300

36000511660202300

300 000,00

200 000.00

100.000,00

200 000.00

200 000,00 40660010

.10660010

40660010 300.000,00

40660010 200-000,00

300.000 00

1 275!738 200.000,00

40660010 10ô .000,00

40660010

1030250182É900041 2753545 100.OOO.OO

l
:

PR CURIÍISA :ts""X"*liX?tt'"15,"1' 
DE 

36ooo5 t osszo::oo

FUNDO E§TADUAL DE SAUDE
OO PARANA - FUNSAUDE

200.000,00 1030250182E900041 4055748 200.000.00

200.000.00 10302501a2E900041 2573s04 20ô00000

5240085 33.510,0033.s10.00 10302501['Jff"f il1?".,tt"i[,"â'DEooooosr'toorzozgoo 33.510,00

5HfXff ;]1?Y,{:":,'"'Ê'DE:oooosrazr:zoz:oo5oo.ooo,oo

FUNDO ESTADUAI DE SAUDE
DO PARANA. FUNSAUOE

40890009 500.000 00

40890009 400.000,00 10302501a2E900041 2582449

i030250182E900041 2730650

36000514351202300 400 000 00

53""Xt*1if ?',it"R[#'DE:oooosusrozozaoozro.sTl,oo 40890009 240.571,00 1030250182E900041 2563349 240 571,04

1t15https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gml2023lpd1025J8_07_2423.h1ml



07lOAl23,14:14 Minisorio da SâOde

DÊ
DE 36000502955202300 8.773.023 00 27994420

27990020

s0890001

8.773.023,00 40350001

37300005 8933,00
3ô000549091202300 50.000.00

31600001

39080003 100.000.00

31350002 15o.OOO,0o

40940003 200.000,00

39550004 25o.OOO,OO

41550008:500.000,00

1030250182E900035 2079348

1030250182E900035 6577121

1030250182E900035 3344967

í030250182E900035 2784602

150.000,00

200_000,00

250.000,00

500.000,00

SP INDAIAÍUBA

SP lPAUSSU

1030250182E900035 6577121 100.000.00
DE 

loooosr gTg62ozaoo +so.ooo.oo

oE:eoooStzozrzoz:oo
750.000,00

FUNDO MI.]NICIPAL
SAIJDE. FMS 1030250182ES00035 2081660

FUNDO À.iUNtCtpAt
SAUOE DO ML]NICIPIO

OE
DE 360@537? 6g202300 5s.116.00 4o3sooo1 a,a.1r6.oo ,oaoauo,rré"oo*a 64267s9 5s.ri6,oo

300 000,00

FUNDO MUNICIPAI DE goooososlsrzozaoo aoo.ooo.oo 39280001 400.000,00 1030250182Ê9000356631916 400.000,00

25200003 1.000.000.00

31600001 :200.000,00

1030250182E900035 6390951 1.000.000,00

1030250132Ê900035 6390S51 2oO.OOO,OOFUNDO IúUNICIPAL
SP ITAOUAOUECETUEA SAUDE

ITAQUAQUECETUBA
1.573.023,00

2 500 000,00

2 500 000,00

1030250182Ê 903630 6390951 1.573.023,00

2.500.000,00

2.500.000 00

1o3o25o 1a2É903630

1030250182E900035

.000000,00 1030250132E900035

6390951

6390951

FUNDO MUNICIPAL
SP ITAOUAQUECEIUBA SAUDE

ITAOUAOUECETU&A

DE
DE 36000502955202300

FUNOO MUNICIPAL
SAUDE DE ITIRAPINA

DE 1030250182E900035 9864490 8.933,00

1030250182E900035 70?2§4 :41.067,OO

1 6390951 1,000 000 00

JUNDIAI

SP LENCOIS PAULISTA

Í'/l.lNlClPAL DE
ITU

SP

3600Ô550587202300 580.412 00

FUNDO MUNICIPAL
SAUDE I]E ITI1VFRAVA

DE ooooostsroozousoo zoo ooo oo

DE ssooosgs.lzszo23oo zae zzz,oo

FUNDO
SAUDÊ

DE lsooosose r azozgoo

1030250182E900035 6436862 400,000,00

r0302s01028900035 6436862 180.412,00

200.000,00 1030250132E900035 2?517A4 200 000.00

248.222,0A 1G0250182E900035

800000,00

400.000,00

180.412,0040210001

39280001

4r320008

800.000,00 39280001

SP LINS

1030250182E900035 3591344 :aOO.OOOOO

FUNDO MUNICIPAL
SAUDE LINS

DE :oooos:zzr72o23oo zoo.ooo,oo 199zooo2,2oo.ooo,0o í030250182Ésoo035 27sa24s

FUNDO ]\,IUNICIPAL
SAUOE DE LORENA

DE 40940003

375S0010

200 000,00

1.000.000.00

1030250i82Ê900035 255821
360005039282!2300 1.200 000 00

1o3025o1a2E9oOO35 20S7111 I.OOO.OOO,OO

À,OGIGUACU

FUNDO MUNICIPAL
SAUOE DÊ MIRACAÍU

[4ONTE AZUL FUNOO
SAUDE

DE g6ooo5ottstzoz3oo aso.ooo,oo

DE 3600049a595202300 2.0A7.627,00

500 000 00 1030250182E900035 6745T84

Í74.159,00 103025ô182E900035 6473474 174.159,00

450.000,00 1030250182E900035 6743498 450.000,00

DE :oooosozzgszozroo soo.ooo,oo 41714401

37170003

500.000,00

100.000,00 1030250182E90003s 2030052 100.000,00

FUNDO MUNICIPAL
SAUDE DE MOGI GI]ACU

DE roooosggzzgzozsoo eoo.ooo.oo rs270005 300000,00 1030250182E900035 6473474 3oO.OOO,OO

DE soooosaezgozou soo rza rsg,oo

FUNDO MUNICIPAL
SAUDE DE MOGIGUACU

DE aeooossezg:zozgoo rzs.s4r,oo 37170009 125.841,O0 1030250132E903710 M73474 125.84100

FUNDO À4UNICIPAL
SAUOE DÊ MOGIGUACU

DE 3oooosgez:lzozaoo zoo,ooo,oo 37170003 2oo.ooo,00 1o3o25o182E9oOO35 6473474 200 000 00

SAUDE
oE roooosgso+azozgoo :oo-ooo,oo 300.000,00 1030250182E900035 6525504 300.000.00

39050008

FUNDO MUNICIPAL
SAUDE DE À,IOGI GI]ACU

527000

SAUDE

30880012

5https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegiígml2A2 pnl025_28_O7 J023.hlmt

2.AAT.62T.0010302501A2ESO0035 4049020 2.0a7.62700

SP lr,locl GIJACU

FUNDO MUNICIPAL
SAUDE OE IG,ARAPAVA

FUNDO MUNIC]PAL
SAUDE - FUNSAU

FUNOO
SAUDE

FUNDO MUNICIPAI
SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE
sP MOGTDASCRUZE§ SAUDE DO MUNtCtptO DE 36000535895202300 , 100.000.00

MOGIDAS CRUZÉS



EDITAL DE CONVOCACAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 14'I E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNGIA CONVOCADO A COMPARECER NA SALA DE SESSÕES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTÁ/SP, AS {7h DO DIA 18 DE DEZEMBRO DE 2023
eARA REALIZAÇÃo DAr7" 1oÉcrma sÉlnra) sEssÃo ExTRAORDtttÁRtA Oe ZOZS DA ír
LEGISLATURA, euarruÊtro zo2l t2024.

PRIMEIRA E UNICA PARTE DOS TRABALHOS . ORDEM DO DIA

PROJETOS DE LEIS No í.378 ao 1.381t2023 - OtSpOe SOBRE ABERTURA Oe CRÉOfO
ESPECIAL NO ORÇAMENTO DE 2023, E DA OUTRAS PROVID Êrgns.

PROJETOS DE LEIS NO 1.382, í.385 AO 1,39'II2O23 - OISPOC SOBRE ABERTURA DE
ENTo DE 2023, E oÁ outRas

pRovroÊNcras.

PROJETOS DE LE|S No 1383. 1.384, 1.392 E 1.393t2023 - OlSpOe SOBRE ABERTURA DE
cnÉolÍo É§pÉÕrÀL §úplemeirun xo ônÇemeuro DE 2023, e oÁ ournas
pRovroÊrucras.

PROJETO DE LEI N' 1.39412023 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DE MONTE AZUL
PAULISTA A DESENVOLVER AçOES E APORTE DE CONTRAPARTIDA MUNICIPAL PARA
IMPLEMENTAR O PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA CONFORi'E DISPOSTO NA LEI
,11,977 OE 07 DE JULHO DE 2OO9 E N MEDIDA PROVISORIA 1,162 DE ,t4 DE FEVEREIRO DE
2023,ÊrnnrteÉm NAS DtspostÇÕes ons tNsrRuÇÕrs NoRMATTvAS oo lrtrtrrstÉruo ols
ctDADES, e oÁ ournns pnovloÊttctls.

MONTE AZUL PAULISTA, 12 DE DEZEMBRO OE2023.

FABTOJERONTMO ffilãf-l".ÍlJüadisitarpor
MA RQ U ES: 07 423027 847 yARouEsloT 423027 847

Dados: 2O23.1 2.'l 2 1 6:08: 1 7 -03'00'

rÁero .,enôNluo MARQUES
Presidente da Gâmara Municipal

Monte Azul Paulista - SP.

cÂMÂnA À.tuxtcIpel- on N{oNre Âzut pÂuLIste
'Palácio 8 de Março'

Rua Cel. Joào Manoel, lo 90 - CEP. 14730-000 - fcrne 17 3361-1254
{JNPJ n" 54.163.167 / 0001-00 = site: wrtr-w.câÍnârâmonteazul.sp.gov.br

email secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTEAzUtPAUIISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0XX-17- 3361.1254
Site: www.camaramonteâzul.sl,.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER JURIDICO n.: L27 /2.023

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Projeto de Lei no. 1.388 de O6 de Dezembro de 2023,
que "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar
de2023, e dá outras providências".

1. Relatórior

Trata-se da legalidade do Projeto de Lei acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de
créditos para o exercício de 2023.

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe
autoriza o Executivo Municipal solicitar autorização para
suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.

O Projeto de Lei no 1.386 de O6 de Dezembro de 2.í)23,
onde fica autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de
2023, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 450.000,00
(quatrocentos e cinquenta mil reais) com inclusão no PPA - Plano
Plurianual 2022/2025, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2023 e
Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação
orçamentária.

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no
ano de 2023.
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Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o oercentual oenérico concedido
em lei orçamentária anual (artigo, 165 § 80, da CF), ou, utilizada
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permissão
legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
artigos 40 a 46 da Lei no 4.320/L964 conhecida com Lei do
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.

A abertura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.

A Lei Orgânica do município de Monte Azul Paulista, em seu
artigo 12 determina que:

Artigo - 12, Cabe à Câmara Municipal, com sanção
do Prefeito, dispor sobre as matérias de competência do
Município, especialmente sobre:

I - tÍibutos municipais, arrecadação e aplicação
de suas rendasl

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias e
orçamento anuãl da administração local, autorização de
abertuÍa de créditos;

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do
artigo L67, III, da Constituição Federal. Ainda, informo aos nobres
vereadores que devem ser observados os ditames da 10U2000 - Lei

de Responsabilidade Fiscal.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. loão Manoel, n'.90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0)ü-17- 3361.1254
Site: www,camaramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br
E_VtturtEI

ffi

Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Municipal.



CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
Estado de Sâo Paulo - Brasil

Rua Cel. loão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/Íaxz OXJGLT - 336L.1254
Site: www.camaramonteâzul.sp.gov,br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

3. Conclusão

Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria lurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento, Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 13 de dezembro de 2023.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico

oAB/SP 276.LSa

ffi
Por essas razões, gsta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela

POSSIBILIDADE JURÍDICA da tramitação, discússão e votação da
matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e
Plenário desta Casa Legiferante.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - foneffax: oXX-'17- 336i.1254

Site: www.camaramonteaz ul.sD,qov.br
Email : secretaria2@camaramonteazul.sp.gov.br

Estado de São Paulo

Assinaturas Dioitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municípal de Monte
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link:
https://monteazuloaulista.siscam. com. br/documentos/autenticar?chave=6 1 1 9NNJU80W1 S
56R, ou vá até o site https.//monteazulpaulista.siscam.com.br/ documentos/autenticar e
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 61í9-NNJU-80Wí-S56R

lllllillillllilffi lllilllllllllillfl ililtililtililil]iltilil ilililt[lllnilffi

'" Wilson RodÍigo G.rcia
Jurióko

Ass,nâdo en 1 412/2023, às 15126:28
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 13 de dezembro de 2023



CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZULPAULISTA
"E"lÁ.À^8 a"Üf,,,ai'

Rua CelJoão Manoel,9|;_.14730-000- Fone: 17 3361.1254
CNPJ: 54.1 63.1 6710001 -00 www.camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER EM CONJUNTO D c ISSOES PERMANENTES N TI ul AO
JUS A E REDA FINAN ASEOR AMENTO EED G o SAUDE E

ASSIST NCIA SOCIAL

REFERENTE: Proiêto de Lei n' í.388, de 06 de dezembro de 2023

Dispõe sobre abeftura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2023, e dá outras
providências.

DECISAO D COMISSOES

Estas Comissões de Constituiçáo, Justiça e Redação; Finanças e Orçamento; e Educaçáo, Saúde
e Assistência Social, após proceder ao cuidadoso exame no Projeto de Lei n" í.388, de 06 de
dezembro de 2023, que "Dispõê sobre abertura dê Crédito Adicional Suplementar no
Orçamento de 2023, ê dá outras providências", em reunião de seus membros, analisando suas
disposições nada encontraram que ferissem as normas constitucionais, legais ou jurídicas e
acompanhando parecer emitido pelo Procurador Jurídico, decidiram emitir PARECER
FAVOúVEL, pois o referido Projeto está revestido das formalidades legais, acompanhando
Parecer emitido pelo Procurador Jurídico, êsperando merecer o apoio dos demais pares desta
Casa de Leis.

Mon ul Paulista, í 3 de dezembro de 2023

Comissão de Co
Justiça e

Comissão de Finanças e Comissão de Educação,
orçamento Saúde e Ass. Social

ltv/'
o Arruda Eliel Prioli

Presidentente
José efez c ntori

ndo Arruda

Or C. Fachini
Relatora

o^lÀ,
Luciana Ap

Ão.ldJr^,-*o
KübicaPerez CantorioJo

Membro Membro

elator
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REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1.388, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.

Art. ío - O Poder Executivo l\4unicipal fica autorizado a abrir no orçamento-programa do
exêrcicio de 2023, Crédito Adicional Suplementar no valor de R§ 450.000,00 (quatocentos e cinquenta
mit reais) com inclusáo no PPA - Plano Plurianual 202212025, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2023 e Lei Orçamentária vigente, com a criaçáo da seguinte dotação orgamentária:

ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR

Oçám€niáiâ, U.E: Unidade Exuio.â

Monte Azul Paulista, 19 de dezembro de 2023

FÁBIO JE IMO MARQUES JO P. CANTORI
ice-PresiP

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZÍJL PAULISTA
" Palácio 8 de Março "

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: 0XX-17- 3361-1254
CNPJ n'. 54. I 63. I 6710001-00 = Site: www.camaramonteazul.sp.goy.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.goy.br
Estado de São Paulo - Brasil

AUTOGRAFO 1882t2023

dente

"aâ
ELIEL PRIOLI
1o Secretário

o E
Ít

ENTIDADE: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL
U.O.: 05 - SEcRETARIA DE SAUDE

U.E.: 00 - SECRETARIA DE SAUDE

10.301 .0024.2035 - Gestáo Piso de Atençáo Básica

3.3.90.30 - lVlaterial de Consumo 200.000,00

Fonte 05 - TransÍerências e Convênios Federal

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 250.000,00

Fonte 05 - Transferências e convênios Federal

TOTAL 450.000,00

Art. 20. - A cobertura do Crédito Especial aberto no artigo anterior no valor total de R$ R§
45O.OOO,OO (quatrocentos e cinquenlÂ mil reais) será conforme disposto no inciso ll, parágrafo 10 do
art. 43 da Lei Fede.al 4.320164, por excesso de arrecadação.

Art. 3". - O crédito especiâl aberto no artigo 10, terá vigência no exercício financêiro de

2023, podendo ser suplementado se necessário nos termos da autorizaÉo em lei.

Art. 4' - Ficâ incluído no Plano Plurianual, na Lei das Diretrizes OrçamentáÍias, onde

couber.

AÉ. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as disposições em

contrário.



PREFETTURA DO MUNtCiptO DF MONTE AZUL PAUL|STA
ESTADO DE §AO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730{t00 - tonte Àzul paulista/Sp

LEI Nf 2.598 de 2l de &zenbrc de 2.O?3.

Dispôe gobre abeÉura de Crédito râdiciortat
Suplemeatar no Orçameato de 2ol23, e dá outras
provldêacias.

f áRCELO OTâyIáÀlO DOS SáNTOS, Prcteito do üuni,cípio & ltute áal paulistc,
Estqdo de 5õo Poulo, no uso de stns atribuições legois,

FÁZ SABER qrc o Cômm Municipal, oprovou e ek prorrulga e sanciom a seguinte Lêi:

átt. 10 - O Poder E:ecutivo Àlunicipal Íico autori:ado a abrir r|o orçahento-fÍlgme do
exercício de 2023, Crédito Ádicionql Suplelnenior no rclor de R$ 4il.OOO,«) (q,í,t,Tr"ent(6 e lirrg.Ílrto
nrl rzoÊ) con inclusão no PPÁ - Plono Pluriq,rnnl ?O?2/2O25, LDO - Lei de Dinefrizes Orçancntórios 2023 e
Lzi Orçotrlentóio vigenle, coln o criqçôo do seguinte dotoçõo orçomentáriq:

ÁBERTURÁ IÊ ÚRÉDTTO SL'PLETIENTÁR

UO: Uridd€ O.r.elúóúi U.€.: Un,dod" Ex.cure

Att. 2o - - A coberturs do âedito Eqeciel <àerto no <rtig6 ont€rior rc valor tolal de R$ *$
450.00O,0O (çrtruc.ntos e cirqUpr,nto mit rcak) *.rc confornr disposto no inciso II, paúgrofo 10 do ort.
43 do lzi Fe&ral 4.320/64, pr excetso de orrccodaçõo.

árt. 3"- - O creüto espeool aberto no orligo 10, tem vtúacia no exercício fimnceiro de
2023 , po&ndo ser suplerrntodo se rrces«írio nos ternos do outorizoção em lei.

Ár+. 40 - Ficq incluído m Plono Plurianuql, m Lei dos Diretrizes Orçor€ntárids, onde couber.

áÉ. 5" - Esta Ld enlrclro ers vigor m datq d€ sr.u publicoçõo, revogndos em
contnirio

Monle Azul ,?1de 3.

Regishuda e publicodo rn expediente do
ázlf Paulisfa-SP,ers 21& seletabro de 2023.

ENTIDÁDE: 02 - PREFETTURÁ A,ILNICIPAL
U.O.: 05 - SEC?ETÁRIÁ DE
U-E. : 00 - SECRETAEIÁ DE SÂUDE
10.301.0024.2035 - &.stdo Piso &, A Brísicq

3.3.90.30 - Â,iateriql de Consunn 200.000.00
Fonfe 05 - TmnsfeÉncios e Convênios Fedeml
3.3-9039 - Outros de Terceiros Pessoq Jurídi.o 250-:0Ú0!o
Fonte 05 - TrunsfeÉncios e ConÉnios Fedeml
TOTÁL 450.000,00

Preíeito do Muni

do ÂÁunic ípio de

Ni

Págrnâ I t
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Fonte 01 - Tesouro

TOTAL

U.O.: LJnidade Orçamentária; u.E.: Unidade Executora
Art. 29, - A cob€rtura do Crédito Especial aberto no

artigo anterior no valor total de R$ 5,400,00 (cinco mil e
quatrocentos reaís) será conforme disposto no inciso lll,
parágrafo 1a do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, por
anulação das dotações.

u,o,: 02 - sEcngr^trÀ oE Âoíll|lsln çÁo E flrlrxçrs
u,E,, oo - sÊCtEÍÂtlÁ DC ADllllllslt çIOIÍ lxr{ls

04.122.0006.2006 - lvlanutenção Gestão Pessoal,

Suprimento e Patrimônio

4.4.90.51 - Equipamentos e Material Pêrmônente 5.400,00

Fonte 01 - Tesouío

TOTAL

Art. 3e. - O crédito especial aberto no artigo lq. terá
vigência no exercício financeiro de 2023, podendo ser
suplementado se necessário nos termos da autorização em
lei.

Art,4! - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das

Diretrizes orçamentárias, onde coubeÍ.
Art. 5c - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Monte Azul Paulista, 21 de dezembro de 2.023.

Marcelo Otaviano dos Santos
Prefeito do Município

Registrada e publicada no expediente da Secretaria da

Prefeiturã do Município de Monte Azul Paulista-SP, em 21 de
dezembro de 2.023.

Nilton Sérgio Fiorot
Agente Administrativo ll

LEI N'2.597 de 21 de dezêmbÍo de 2,023.

Dispõe sobre abeÍturd de
Crédito Ad iclona I S u pt e mentd r
no Orçamento de 2O23, e dá
outras providênclas,

MARCELO OTAVIANO DOS SÂNTOS, Prefeito do

Município de Monte Azul Paulista, Estado de Sáo Paulo, no

uso de suas atribuiçôes legais,
FAz SABER que a Câmara Municipal, aprovou e ele

promulgâ e sanciona a seguinte Lei:

Art. 19 - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a

abrir no orçamento-programa do exercício de 2023, crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 277'671,00
(duzentos e setenta e sete mil seíscentos e setenta e
um reais) com inclusão no PPA - Plano Plurianual
2022t2025, LDo - Lei de Diretrizes orçamêntárias 2023 e

Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte
dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDlTO SUPLEMENTAR
rífiDÂoE:02 -tRE EIruf,Á ru lcP r

U,E.:00- stcnfIÀxl^ DE SÂUDE

10.301.0024.2035 - Gestáo Piso de Atençáo Básica

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa lurídica 217.677,00

Fonte 05 - Transferências e Convênios Federal

TOÍAL

U.O.: Unidade Orçamentária; U.E.: Unidade Executora
Art, 2e. - A cobertura do Crédito Especial aberto no

artigo anterior no valor total de RS RS
277.671,O0(duzeatos e retênta ê sête ,ri, sêiscentos
e setenta e um reais) será conforme disposto no inciso l!,
parágrafo lq do art.43 da Lei Federal 4.320/64, por
excesso de arrecadação.

Art. 3e. - O crédito especial aberto no artigo ta, terá
vigência no exercício financeiro de 2023, podendo ser
suplementado se necessário nos termos da autorização em
lei.

Art.4e - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das
Diretrizes Orçamentárias, onde couber.

Art.59 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 2L de dezembro de 2.023.
Marcelo Otaviano dos Santos

Prefeito do Município
Registrada e publicada no expediente da Secretaria da

Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista-sP, em 21 de

dezembro de 2.023.
Nilton 5érgio Fiorot

Agente Administrativo ll

LEI Ne 2.598 de 2L de dezembro de 2.023,

Dispõe sobre abertura de
c rédito Àd icionat S u pteme ntar
no Orçamento dê 2023, e dá
outrds providências.

MARCELO OTAVIANO DOS SAiITOS, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no

uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Munlcipal, aprovou e ele

promulga e sanciona a sêguinte Lei:

Art. le - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a

abrir no orçamento-programa do exercício de 2023, Crédito
Adicional suplementar no vâlor de R$ 450.000,00
(quatrocentos e clnquenta mil reais) com inclusão no

PPA - Plano Plurianual 202212025, LDO - Lêi de Diretrizes
orçamentárias 2023 e Lei orçamentária vigente, com a

criação da seguinte dotação orçamentária:
ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR

u,o,i ô5 - sEciErÂâ,r ff sÂÚD.

u.E.:00- sEciÉÍail ot s^Úoc

10.301.0024.2035 - Gestáo Piso de Atençáo Básica

3.3.90.30 - Material de Consumo 200.000,00

Fonte 05 - TransÍeÍências e Convênios Fedêrâl

3.3.90.19 - Outros Serviços de Íerceiros Pessoa Jurídica

Fonte 05 - Transferência5 ê Convênios Federal

TOÍAL

u.o.: Unidade orçamentária; U.E.: Unidade Executora

Art. 2e. - A cobertura do crédito Especial aberto no

artigo anterior no valor total de R$ R$
450.000,00íguatrocentos e cinquenta mil reais) seÍá
conforme disposto no inciso ll, parágrafo 1q do art.43 da

Lei Federal 4.320/64, por excesso de arrecadação.

Mt ni.Ípio de Monte Azul Peulista - sP

niári^ 
^Ê.iir 

ã..iââ,{^.{inih w,tii,Àa ittÁÀí.. ô i6ra6.iÀ)Aá

üÜ orro,o or,a* - 
"uirrcípb 

DE omE Âzul pauLrsÍÀ s.rt -rê1r., 22 dG dc!.nôro dc 2023

ÉÍÍloÂoa: 01 - ,iIFÉlTuÍÁ il(JxralPAr

250.000.00
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Art. 3e. - O crédito especial aberto no artigo le, terá
vigência no exercício financeiro de 2023, podendo ser
suplementado se necessárío nos termos da autorização em
lei.

AÍt.4s - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das
Diretrizes Orçamentárias, onde couber.

Art, 5e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicaçã0, revogadas as disposiçôes em contrário.

l4onte Azul Paulista, 21 de dezembro de 2.023.
Marcelo Otaviano dos Santos

Prefeito do Município
Registrada e publicada no expediente da secretaria da

Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista-sP, em 21 de
setembro de 2.023.

Nilton Sérgio Fiorot
Agente AdministÍativo ll

Dispõe sobre abertura de
C réd ito Àd ici onal S u plementa r
no Orçamento de 2023, e dá
outras prcvidêncids,

MARCELO OTAVIANO DOS SAI{TOS, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de 5ão Paulo, no

uso dê suas atribuiçôes legais,
FAZ SABER que a Câmara [4unicipal, aprovou e ele

promulga e sanciona a seguinte Ler:

Art. 1e - 0 Poder Executivo Municípal fica autorizado a

abrir no orçamento-programa do exercício de 2023, Crédito
Adicional suplementar no valor de Rl 407.302,00
(quatrccentos e sete mit, trezentos e dois rêais, com

inclusão no PPA - Plano Plurianual 202212025, LDo - Lei de
Diretrizes OÍçamentárias 2023 e Lei Orçamentária vigente,
com a criação da seguinte dotação orçamentáriâ:

ABERTURA DE CRÉDlTO SUPLEMENTAR
ExÍO^Dt: ojl - riaFE[URr HUIllclPAL

u,o,r 0r - sEcREr.r^ DÉ s^úoÉ

u,E,:00- §acRETÂil^ or s^uDÉ

10.301.0024.2035 - Gestâo Piso de Atençáo Básica

3,3.90.30 - Material de Consumo 107.302,00

tonte 05 - TÍansÍerências e Convênios Fedeíal

3.3.90.39 - Outros Serviços de lerceiros Pessoa lurídica 300.000,00

Fonte 05 - TransÍerências e Convênios Federal

TOTAL

U.O.: Unidade Orçamentária; U.E.: Unidade Executora

Art. 2e. - A cobertura do Crédito Especial aberto no
artigo anterior no valor total de R$ R$
4o7.302,O0(quattocentos e sête mil trezentos e dois
reais) será conforme disposto no inciso ll, parágrafo 1e do

art.43 da Lei Federal 4.320164, por excesso de
arrecadaçâo.

Art. 3e, - o crédito especial aberto no artigo 1e, terá
vigência no exercício financeiro de 2023, podendo ser

suplementado se necessário nos termos da autorização em
lei.

Art.4e - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das

Dirêtrizes Orçamentárias, onde couber.

Art. 5e - Esta Lei entrará em vigor na data de suã

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Monte Azul Paulísta,21 de dezembro de 2.023.

Marcelo Otaviano dos Santos
Prefeito do Município

Registrada e publicada no expediente da Secretaria da
Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista-SP, em 21 de
dezembro de 2.023.

Nilton sérgio Fiorot
Agente Administrativo ll

LEI Ns 2,600 de 21 de dezembro de 2.023

Dispõe sobte abertura de
C rédito Ad ic ion al S u ple m e ntar
no Orçamento de 2023, e dá
outras providências,

MARCELO OÍAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado dê 5ão Paulo, no

uso de suas ãtribuiçôes legais,
FAZ SABER que a Câmara i4unicipal, aprovou e ele

promulga e sanciona a seguinte Lei.

AÉ. ls - 0 Poder Executivo Municipal fica autorizado a

abrir no orçamento-programa do exercício de 2023. Crédito
Adicional Suplementar no valor de Ri 322.329,00
(trezentos e vinte e dois mil, trezentos e vinte e
nove centavos) com inclusão no PPA - Plano Plurianual
202212025, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2023 e

Lei orçamentária vigente, com a criação da seguinte
dotação orçamentária:

ABERÍURA DE CRÉDlTO SUPTEMENTAR

U.O.: Unidâde 0rçamentária: U.E.: Unidade Executora
AÉ. 2e. - A cobertura do Crédito Especial aberto no

artigo anterior no valor total de R$ R$ 222,r29,OO
(trezentos e vinte e dois mit e trezentos e vinte e
nove reais) será coníorme disposto no inciso ll, parágraÍo
le do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, por excesso de
arrecadaçã0.

Art, 3!. - O crédito especial aberto no artigo 1q, terá
vigência no exercício financeiÍo de 2023, podendo ser
suplementado se necessário nos termos da autoÍização em

lei.
Art,4e - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das

Diretrizes Orçamentárias, onde couber.
AÉ.5s - Esta Lei êntrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Monte Azul Paulista, 21 de dezembro de 2.023.

Marcelo Otaviano dos Santos
PreÍeito do Município

Registradô e publicada no expediente dâ Secretaria da
Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista-SP, em 21 de

dezembro de 2.023.
Nilton 5érgio Fiorot

Agente Administrativo ll

u,o,r os - sECiEÍ^irÀ DE rÀúo€

u,:.r oo - sÊaÂEÍÂÂ[ ar srúDr
10.10, 0024.2047 - G.sláo Têto íuni.irà éd à . Âtà comprêxidôde

r.r.5o.rs - oLitr6 s€ryi§os de rêrceiÍos Pesà Juídica

ronre0s TÉnsrãêmG! ê convênio< F.deÉ I

Município de Monte azul Paulista -SP
hilri^ 

^fi-;,t 
â..i^â.1^,li^i -âri,l.Àô nüíli.â ê inlod'i.r2iÂ

G* ,,m,o or,a* - ruilcípto DE uoirTE AZUL pAULtsTÂ sêrtâ-t€lre, 22 d. rl€z.,'!to d. 2023

LEI Ne 2.599 de 21 de dezembro de 2,023,
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